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REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0285/2025
Trata-se de 
Projeto de Lei, de autoria do Deputado Marcius 
Machado.675, de 2009, que "Institui o 
Código Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Deputado Nilso Berlanda, que "Institui
a Campanha Estadual Permanente de Informação e Prevenção contra Descontos
Indevidos em Benefícios Previdenciários no Estado de Santa Catarina".
 
 
       Com o propósito de constextualizar e facilitar a compreensão da matéria,
transcrevo em parte a Justificativa apresentada pelo Autor à proposição em tela, nos
seguintes termos:
 
 

A presente proposição visa instituir, no Estado de Santa
Catarina, a Campanha Estadual Permanente de Informação e
Prevenção contra Descontos Indevidos em Benefícios
Previdenciários, com enfoque especial na proteção de
aposentados, pensionistas e pessoas idosas – a público
altamente vulnerável a fraudes e abusos financeiros.

A relevância da proposta acentua-se diante do crescente
número de denúncias de descontos não autorizados em
aposentadorias e pensões, frequentemente realizados por
entidades sindicais, associações e empresas financeiras, sem
qualquer consentimento ou ciência dos beneficiários. Em
muitos casos, tais práticas são consubstanciadas por meio de
esquemas de manipulação de dados e falsificação de
autorizações.

Em abril de 2025, operação da Polícia Federal revelou a
existência de uma rede fraudulenta atuando dentro do próprio
INSS, com a cooptação de servidores públicos e prejuízos a
milhares de beneficiários, em especial pessoas idosas que
dependem exclusivamente da renda previdenciária para sua
sobrevivência.
 
Nesse contexto, torna-se urgente adotar políticas públicas de
informação, prevenção e educação em direitos, com caráter
contínuo e articulado, que empoderem os cidadãos, ampliem a
transparência, facilitem o acesso aos canais de denúncia e
promovam a integração entre os órgãos de fiscalização e
proteção. 
 

 
            Nesse contexto, com fundamento no inciso XIV do art. 71 do Regimento Interno,
com o objetivo de subsidiar, neste órgão fracionário, a elaboração de Relatório e Voto
sobre a proposta, requeiro DILIGÊNCIA à Casa Civil, para que traga aos autos as
manifestações da (i) Secretaria da Assistência Social, Mulher e Família (SAS), (ii)
Secretaria de Estado da Comunicação (SECOM), (iii) Instituto de Previdência do



Estado de Santa Catarina (IPREV), bem como de outros órgãos estaduais que julgar
pertinentes; requeiro ainda DILIGÊNCIA à (iv) Superintendência Regional Sul do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) para que se manifeste a respeito da
matéria visando à instrução do respectivo processo legislativo.
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